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LEI MUNICIPAL N
o
 372/2006 

DE 04 DE SETEMBRO DE 2006 

 

 

AUTORIZA O PARCELAMENTO DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. 

 

 

O Prefeito do Município de Vale do Anari, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação 

pertinente, faz saber que os representantes do Poder Legislativo aprovaram e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1
o
 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o parcelamento aos 

contribuintes com débito referente ao imposto sobre propriedade predial e territorial urbana – IPTU 

dos exercícios de 2001 a 2005, inscritos em dívida ativa, em até 12 (doze) vezes, sendo que o valor 

da parcela não poderá ser inferior à R$ 20,00 (vinte reais). 

 

Parágrafo Único – O valor originário do imposto deverá ser aquele correspondente à 

alíquota do exercício de origem, com seus acréscimos legais. 

 

Art. 2
o
 - Os contribuintes interessados deverão comparecer ao setor de fiscalização e 

arrecadação da Prefeitura, acompanhado dos documentos pessoais, para celebração do termo de 

confissão de dívida e parcelamento. 

 

Parágrafo único: O termo de parcelamento somente terá validade após o pagamento da 

primeira parcela, que deverá ser efetuado 30 (trinta) dias após a data da celebração do mencionado 

termo. 

 

 

Art. 3
o
 – Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS QUATRO DIAS 

DO MÊS DE SETEMBRO DE 2006. 
       

 

 
 

João Alves Fernandes 
Prefeito Municipal 


